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Câmar ·icipa{ de <M_arecfia{ P{oriano 
Estado do Es pírito Santo 

PROPO TA DE Ei\H:NDA LEI ORC 1-\N1 . i\I N l ' IPA L ,'\/''. 001 / 2009 

" DÁ NO\ DI S POS IT l\ 'O S DA 1.1 1 
ORC " N ICA ' ÍPIO OE ~ 1 1\IU~ Cl I \ 1 
FLORI O , VI A R EESTR 'T ' RAÇ1\0 D\ 
ü\ i\J RA ~I N IC IP L EM SEC \ ' PHTO 
REGli\JE~T L ... 

A \11 E DIR ETORA DA CÂMARA M NICIP L DE M REC H L FLORI , O. J T DO DCJ 
E PÍR ITO SANTO. no uso ele sua atribui çõe . faz abcr. na forma do ~2." do rt. 46 da lei Orgün11 . ...1 

Municipal que promulga as seguintes Emendas à Lei Orgânica : 

Art. 1" - O inciso VIII do Art. 18 ela Lei Orgânica do Muni cípio de Marechal Flori ano pa a a \ 1gpr .r 
~om a seguinte redação: 

·· Ili - autori zar a alienação e concessão ele bens imóveis:" 

A r·t. 2'' - O Art. 20 da Lei Orgânica do Município ele Marechal Floriano pas a a igorar acr · J(fo hi 
segu in te § 3. ": 

"* 3." - O disposto no "caput" deste artigo não impede a realização de se sões ordinária 11111 rantc:->. r" -
conhecimento da população cios trabalhos do legislati vo. na fo m1 a a er definida pelo ·cu Regn e , 
Interno". 

Ar t. T' - O art. 24 ela Lei Orgânica do Município de Marechal Floriano pa a a vigorar com as gum: 
redação: 

"Art. 24 - A Mesa Diretora da Câmara Municipal será composta do Presidenre. l 'i ·-PrL'Si tuu, 
Secretário. e 2" Secrerário, eleitos para mandaras de dois anos 1·edada à rcco11d11 lo J 1r o n• ' n11 

rnrgo no eleiçc7o imediatamente suhseqiienre dentro da mesma legislatura". 

Art. 4" - O art. 27 da Lei Orgânica do Município de Marechal Floriano pa. sa n , ·igorar e, m .1 s'g 11111, 

n.:dai;ão: 

"Art. 27 - O Presidente da Câmara, somente poderá votar na hipóteses cm 1uc l' l'\. igl\ d l l Ili< n. m d· 
vntw;ão de doi s terços, nas votações ·cercta e ainda no casos de d 'SC-111pnt ·d' m :ll ·1i.I. J ' 'I ·1 ·: ,) ... k· 
dc-,t 1tu1c,;ão de membros da Mesa Diretora e das ('omissôes Pcnnan ·111cs L' cm L utr .. ls 1 r '\ hh)" ·rn k1 . 

J>a r:1gra fo único - O Pn.:s idcnlc lica i111pedido de votar nus pnh.'. l'SSllS cm que for 111l •r •..; .;:1d,, ·,Ili\' 

denwa;ian te ou dcnunciuclo ." 

l{ua C' lara Er111lid1, 11 " '>7 Td )288 1250 Cl·ntro - l\l11n:cl111l Flori11110 - Espírito Santo 



Câ111ara :Jvlunicipa( áe Jvtarecfia( <F(oriano 
E. tndo do ['!pírito Sa nto 

\r i. ~" .. ( \ t1 . -L cl.i 1 ci Org,l 111 ca do \lun1 c1p10 de 'vl arcehal flonJno Pª'" .i tl!or;ir com J cgu n•c 

r .11,,.i,1 • 

•• \ rt. -t2 .. O \ 'crCétdor poderá lic nci ar-:-,c. mediante rcqucrimcntl) dtrtgtdo <1 Prc idém.JJ e 11 , • 

, '!_:.tttnh> ca~o .. 

p.ir.1 tratamento de , aúde. de\ idamente om pro\ 3do: 

li .. parJ tratar de rntcrcs, c pm11culare . . por pra7o nunca ~Uf cnor 3 ccnt1) e vi nte <li a. pnr e ao 
k g1 -.. Llli \·a: 

111 p.ira de. empenhar m1 õe autorizada .. 

.' I" apreciação do pedido .. ele licença e dará no e-.:pecliente <las :.e. ões. <;Cm d1 :cu.· ão. e t.: á 
prçll:réncia obre qualquer outra matéri a. ó podend . er 1«.::jeitado pelo quorum de dot<; terço · d1 ·~ 

cr adore pre ente . na hipóte e do inci . o li. 

~ 2'. O Vereador inve tido no cargo de ccretário 1 lunicipal ou equivalente era con ider· cl< 
automaticamente licenciado. podendo optar pela remuneração da crcança. 

' ''H' . O Vereador fará j us ao subsídio durante o afa tamcnto para o de empenho de mi .. ~õc..-.. 
auton/ada •· 

Art. 6" - Fica uprimido e re ogaclo o Parágrafo úni co do Art. 32. 

Art. 7" - E ta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

ala das Sessões, 27 de Outubro de 2009. 

\ ice-Presidente 
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